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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 024/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Altera a redação do inciso II do art. 6º da Lei Complementar 
Municipal nº 058/2021, de 14 de dezembro de 2021”. 

 
 

                 CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz público que nos termos do art. 55, 
da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de abril 
de 2025, às 19h00 e em Sessão Extraordinária realizada no dia 29 de abril de 2025, às 
13h00, o Projeto de Lei Complementar nº 005/2025 de autoria do Executivo. 
 

Art. 1º O inciso II do art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 058/2021, de 
14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“II – 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Serviços Administrativos”. 
 
Art. 2º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
        Câmara Municipal de Catiguá, 29 de abril de 2025. 
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